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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

______________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, N° 210 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 – 2170 

CNPJ: 13.752.191/0001-90 / e-mail: adm.potiragua@gmail.com 
 

ERRATA À PORTARIA Nº 281/2022 
Potiraguá-Bahia, em 10 de junho de 2022. 

O Prefeito Municipal de Potiraguá, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

Lei Orgânica do Município, usando suas atribuições que lhe são conferidas, vem determinar a 

publicação da ERRATA, que serve para retificar a publicação da PORTARIA Nº 281/2022. 

 

Onde se lê: 

" servidor público Municipal, matricula 1755, concursado no cargo de Assistente Administrativo lotado 

na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, " 

Leia-se: 
“servidor público Municipal, concursado no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer”. 

Onde se lê: 
“Dê-se ciência ao Departamento do Pessoal e a Sra. Secretária de Administração e Finanças 
 

Leia-se: 
“Dê-se ciência ao Departamento do Pessoal o Sr. Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;” 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Potiraguá, Estado da Bahia, em 10 de junho de 2022. 

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
Prefeito Municipal de Potiraguá 
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